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28122;
XIII - membro: Gustavo Rodrigues Costa Lage, anestesiologista,
CRM 36704;
XIV - membro: Eduardo Miranda Lima, anestesiologista, CRM
30664; 
XV - membro: Cristiano Hiroshi Vieira Horiguchi, anestesiologista,
CRM 42366;
XVI - membro: Rogério de Souza Ferreira, anestesiologista, CRM 
23686;
XVII - membro: Marcelo de Alencar Resende, cirurgião torácico,
CRM 28111. 

Art. 17 - Conceder renovação de autorização para realizar 
retirada e transplante de fígado às equipes de saúde abaixo iden
tificadas: 

FÍGADO: 24.09 
PERNAMBUCO 

I - Nº do SNT 1 02 99 PE 02 
II - responsável técnico: Cláudio Moura Lacerda de Melo, cirurgião
hepático, CRM 4545;
III - membro: Américo Gusmão Amorim, cirurgião hepático, CRM
5898; 
IV - membro: Paulo Sérgio Vieira de Melo, cirurgião hepático, CRM
10218;
V - membro: Leila Maria Moreira Beltrão Pereira, gastroentero
logista e hepatologista, CRM 7585; 
VI - membro: Helry Luiz Lopes Candido, cirurgião pediátrico, CRM
138363;
VII - membro: Olival Cirilo Lucena da Fonsêca Neto, hepatologista,
CRM 11542; 
VIII - membro: Bernardo David Sabat, hepatologista, CRM 4688;
IX - membro: Heloisa Ramos Lacerda de Melo, clínica médica,
CRM 10341;
X - membro: Gustavo Michel da Cunha Cruz, anestesiologista, CRM
14141; 
XI - membro: Carlos Augusto Ribeiro, anestesiologista, CRM
10822;
XII - membro: Silvana Pereira Amorim, anestesiologista, CRM
10177. 

SÃO PAULO 

I - Nº do SNT 1 02 00 SP 21 
II - responsável técnico: Eduardo Antunes da Fonseca, cirurgião,
CRM 62226;
III - membro: Mário Kondo, gastroenterologista, CRM 47175;
IV - membro: Gilda Porta, hepatologista pediátrica clínica, CRM
20466; 

V - membro: Karina Gordon, anestesiologista, CRM 76948;
VI - membro: Eduardo Henrique Giroud Joaquim, anestesiologista,
44533;
VII - membro: Irene Kazue Miura, hepatologista, CRM 41808. 

Art. 18 Estabelecer que as renovações de autorizações con
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es
tabelecimentos de saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a 
contar da publicação desta Portaria, em conformidade com o es
tabelecido nos parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º do Artigo 8º do Decreto nº 
2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria GM/MS nº 2.600, de 21 de 
outubro de 2009. 

Art. 19 Esta portaria entra em vigor na data da sua pu
blicação. 

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 

PORTARIA Nº 276, DE 30 DE MARÇO DE 2012 

Institui o sistema de Registro das Ações 
Ambulatoriais de Saúde (RAAS) 

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas 
atribuições, 

Considerando a importância da adequada captação de dados 
das ações e serviços realizados nos estabelecimentos de saúde e que 
representam a fonte primária para a obtenção de indicadores cor
relatos; 

Considerando que a tecnologia da informação com foco na 
gestão é estratégica e imprescindível para a consolidação de um 
Sistema de Informação que reflita as Redes de Atenção à Saúde; e 

Considerando o Relatório Final da Oficina "Redes de Aten
ção à Saúde e Sistemas de Informação", organizada pelo Depar
tamento de Regulação, Avaliação e Controle - DRAC/SAS/MS, rea
lizada nos dias 09 a 13 de janeiro de 2012, e que contou com 
representantes das diversas áreas técnicas do Ministério da Saúde 
responsáveis pela conformação e coordenação das Redes de Atenção 
à Saúde, resolve: 

Art. 1º Fica instituído o sistema de Registro das Ações Am
bulatoriais de Saúde (RAAS) com o objetivo de incluir as neces
sidades relacionadas ao monitoramento das ações e serviços de saúde 
conformados em Redes de Atenção à Saúde; 

Art. 2º As ações registradas no RAAS pelos estabelecimen
tos de saúde, deverão ser enviadas ao gestor de saúde correspondente, 
identificado no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde. 

Parágrafo único. O cronograma de envio destas informações 
pelos estabelecimentos de saúde será definido pelo respectivo gestor 
de saúde. 

Art. 3º A remessa gerada pelo RAAS deverá ser importada 
no SIA - Sistema de Informação Ambulatorial de mesma competência 
de apresentação. 

Parágrafo único. A partir da competência abril/2012 o SIA 
estará apto a receber as remessas do RAAS. 

Art. 4º Será incluído na Tabela de Procedimentos, Medi
camentos e OPM do SUS a Modalidade de Atendimento "06-Atenção 
Domiciliar" e o Instrumento de Registro "08-RAS (Atenção Domi
ciliar)"; 

Parágrafo único. Os procedimentos de Modalidade de Aten
dimento "04-Internação Domiciliar" e "05-Assitência Domiciliar" se
rão migrados para a modalidade "06-Atenção Domiciliar" na com
petência abril/2012. 

Art. 5º As ações de Atenção Domiciliar serão registradas no 
sistema RAAS a partir do mês de abril de 2012. 

§ 1º Somente as ações com Instrumento de Registro "08
RAS (Atenção Domiciliar)" serão exibidas para registro de Atenção 
Domiciliar no RAAS; e 

§ 2º As regras e orientações técnicas para registro das ações 
referentes à Atenção Domiciliar no RAAS serão publicadas pela Co
ordenação de Atenção Domiciliar do Departamento de Atenção Bá
sica - DAB/SAS/MS; 

Art. 6º O sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de 
Saúde (RAAS), manual de operação de sistema, formulários e layout 
da base de dados estarão disponíveis no endereço eletrônico 
http://sia.datasus.gov.br, a partir do 1º dia útil do mês de abril/2012. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 

PORTARIA Nº 277, DE 30 DE MARÇO DE 2012 

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual. 

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições, 
Considerando a Portaria GM/MS n°. 1097, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria GM/MS nº. 1.699, de 27 de julho de 

2 0 11 ; 
Considerando a Portaria GM/MS nº. 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento e, 
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, por meio do Ofício n° 5/2012 - CIB, de 1º de março de 2012 e Resoluções CIB/GO nº 21 e nº 34, de 28 de fevereiro 

de 2012, resolve: 
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos 

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexos II e III. 
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado de Goiás, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 792.709.949,60, assim 

distribuído: 

Destino Valor Anual Detalhamento 
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 33.808.464,73 Anexo I 
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 731.067.043,92 Anexo II 
Total dos recursos 
retidos no Fundo 
Nacional de Saúde 

27.834.440,95 Anexo III 

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas 
- CEO, no valor de R$ 3.326.400,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às Urgências - SAMU, no valor de R$ 30.768.000,00.
§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes. 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0052 - Atenção 

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de março de 2012. 

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO 

ANEXO I 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS -MARÇO/2012 

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R 

Limites Referentes aos recursos programados na SES 6.456.326,72 
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 27.352.138,01 
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00 
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 33.808.464,73 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012040200050 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - MARÇO/2012

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE - (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferên-

cias realizadas ao
FES

Valores de Estabelecimen-
tos sob gestão estadual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores recebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
520005 ABADIA DE GOIAS 71.485,48 0,00 0,00 121.471,10 0,00 0,00 0,00 0,00 192.956,58
520010 ABADIANIA 137.553,31 0,00 150.000,00 108.419,18 0,00 0,00 0,00 0,00 395.972,49
520013 ACREUNA 522.656,59 0,00 150.000,00 255.022,98 0,00 0,00 0,00 0,00 927.679,57
520015 ADELANDIA 9.682,21 0,00 0,00 12.002,64 0,00 0,00 0,00 0,00 21.684,85
520017 AGUA FRIA DE GOIAS 11 8 . 6 2 6 , 4 7 2.751,48 0,00 24.742,91 0,00 0,00 0,00 0,00 146.120,86
520020 AGUA LIMPA 18.273,73 0,00 0,00 6.293,81 0,00 0,00 0,00 0,00 24.567,54
520025 AGUAS LINDAS DE GOIAS 5.181.197,68 85.070,52 150.000,00 1.714.097,25 0,00 6.980.365,44 0,00 0,00 150.000,00
520030 ALEXANIA 590.234,39 5.321,40 150.000,00 276.391,35 0,00 0,00 0,00 0,00 1.021.947,15
520050 ALOANDIA 30.200,73 0,00 0,00 1 7 . 3 9 7 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 47.597,84
520055 ALTO HORIZONTE 20.029,90 0,00 0,00 11 . 3 8 4 , 8 7 0,00 0,00 0,00 0,00 31.414,77
520060 ALTO PARAISO DE GOIAS 209.520,01 0,00 79.200,00 45.476,93 0,00 0,00 0,00 0,00 334.196,94
520080 ALVORADA DO NORTE 269.424,86 59.539,48 150.000,00 662.696,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.141.661,05
520082 AMARALINA 7.761,91 0,00 0,00 10.555,56 0,00 0,00 0,00 0,00 18.317,47
520085 AMERICANO DO BRASIL 129.143,08 0,00 0,00 73.482,50 0,00 0,00 0,00 0,00 202.625,58
520090 AMORINOPOLIS 11 2 . 5 3 3 , 9 9 0,00 0,00 43.074,75 0,00 0,00 0,00 0,00 155.608,74
5 2 0 11 0 ANAPOLIS 18.297.884,14 10.183.846,05 4.402.919,32 37.823.735,08 0,00 184.800,00 0,00 0,00 70.523.584,59
520120 ANHANGUERA 45,91 0,00 0,00 2.047,20 0,00 2 . 0 9 3 , 11 0,00 0,00 0,00
520130 ANICUNS 499.473,94 56.045,49 150.000,00 312.851,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.018.371,28
520140 APARECIDA DE GOIANIA 19.067.915,24 2.095.008,85 2.808.000,00 39.312.644,55 0,00 0,00 0,00 0,00 63.283.568,64
520145 APARECIDA DO RIO DOCE 22.812,47 0,00 0,00 8.324,96 0,00 0,00 0,00 0,00 31.137,43
520150 APORE 92.215,49 0,00 0,00 37.016,28 0,00 0,00 0,00 0,00 129.231,77
520160 ARACU 72.590,88 0,00 0,00 57.377,27 0,00 0,00 0,00 0,00 129.968,15
520170 ARAGARCAS 744.993,79 24.472,61 150.000,00 580.587,35 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500.053,75
520180 ARAGOIANIA 180.991,58 20.596,75 0,00 99.295,63 0,00 300.883,96 0,00 0,00 0,00
520215 A R A G U A PA Z 226.001,27 0,00 0,00 90.595,42 0,00 0,00 0,00 0,00 316.596,69
520235 ARENOPOLIS 95.168,77 0,00 0,00 47.904,04 0,00 0,00 0,00 0,00 143.072,81
520250 ARUANA 147.513,27 0,00 150.000,00 66.600,03 0,00 0,00 0,00 0,00 3 6 4 . 11 3 , 3 0
520260 AURILANDIA 12.616,28 0,00 0,00 10.959,83 0,00 0,00 0,00 0,00 2 3 . 5 7 6 , 11
520280 AV E L I N O P O L I S 45.444,70 0,00 0,00 37.068,10 0,00 0,00 0,00 0,00 82.512,80
520310 BALIZA 328,44 0,00 0,00 9.778,92 0,00 10.107,36 0,00 0,00 0,00
520320 BARRO ALTO 97.672,88 10.634,15 0,00 84.088,76 0,00 0,00 0,00 0,00 192.395,79
520330 BELA VISTA DE GOIAS 517.094,21 0,00 229.200,00 260.671,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.006.965,78
520340 BOM JARDIM DE GOIAS 264.325,49 6.058,60 0,00 11 4 . 1 6 5 , 4 9 0,00 0,00 0,00 0,00 384.549,58
520350 BOM JESUS DE GOIAS 462.126,54 202,66 150.000,00 431.793,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 0 4 4 . 1 2 3 , 11
520355 BONFINOPOLIS 11 2 . 8 2 3 , 2 1 0,00 0,00 102.005,07 0,00 0,00 0,00 0,00 214.828,28
520357 BONOPOLIS 17.245,16 0,00 0,00 10.139,01 0,00 0,00 0,00 0,00 27.384,17
520360 BRAZABRANTES 5.231,79 0,00 0,00 13.149,90 0,00 0,00 0,00 0,00 18.381,69
520380 B R I TA N I A 169.504,98 0,00 0,00 78.740,44 0,00 0,00 0,00 0,00 248.245,42
520390 BURITI ALEGRE 229.235,23 0,00 0,00 126.922,12 0,00 0,00 0,00 0,00 356.157,35
520393 BURITI DE GOIAS 84.881,36 0,00 150.000,00 33.150,77 0,00 0,00 0,00 0,00 268.032,13
520396 BURITINOPOLIS 48.699,74 0,00 0,00 14.009,14 0,00 0,00 0,00 0,00 62.708,88
520400 CABECEIRAS 224.669,03 0,00 0,00 81.578,61 0,00 0,00 0,00 0,00 306.247,64
520410 CACHOEIRA ALTA 188.036,30 0,00 0,00 36.845,18 0,00 0,00 0,00 0,00 224.881,48
520420 CACHOEIRA DE GOIAS 5 . 1 2 2 , 11 0,00 0,00 4.198,21 0,00 0,00 0,00 0,00 9.320,32
520425 CACHOEIRA DOURADA 248.195,18 0,00 0,00 152.786,27 0,00 0,00 0,00 0,00 400.981,45
520430 CACU 319.853,41 157,84 150.000,00 267.742,73 0,00 0,00 0,00 0,00 737.753,98
520440 CAIAPONIA 464.679,45 0,00 0,00 622.874,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.087.553,63
520450 CALDAS NOVAS 2.332.475,01 166.853,42 1.320.000,00 3.747.753,33 0,00 0,00 0,00 0,00 7.567.081,76
520455 CALDAZINHA 9.023,61 0,00 0,00 9.936,83 0,00 0,00 0,00 0,00 18.960,44
520460 CAMPESTRE DE GOIAS 20.047,66 0,00 0,00 13.848,23 0,00 0,00 0,00 0,00 33.895,89
520465 CAMPINACU 18.287,07 0,00 0,00 25.957,24 0,00 0,00 0,00 0,00 44.244,31
520470 C A M P I N O RT E 230.939,40 2.489,26 0,00 98.727,91 0,00 0,00 0,00 0,00 332.156,57
520480 CAMPO ALEGRE DE GOIAS 101.979,86 0,00 0,00 43.653,78 0,00 0,00 0,00 0,00 145.633,64
520485 CAMPO LIMPO DE GOIAS 19.876,35 0,00 0,00 18.404,90 0,00 0,00 0,00 0,00 38.281,25
520490 CAMPOS BELOS 641.633,95 274.743,90 150.000,00 899.890,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.966.268,13
520495 CAMPOS VERDES 61.925,65 0,00 0,00 7 8 . 9 11 , 3 5 0,00 0,00 0,00 0,00 140.837,00
520500 CARMO DO RIO VERDE 172.339,81 0,00 0,00 92.245,46 0,00 0,00 0,00 0,00 264.585,28
520505 CASTELANDIA 76.504,46 0,00 0,00 54.233,91 0,00 0,00 0,00 0,00 130.738,37
520510 C ATA L A O 2.564.006,03 544.528,60 513.034,61 5.264.304,07 0,00 0,00 0,00 0,00 8.885.873,30
520520 C AT U R A I 107.984,48 0,00 0,00 20.687,40 0,00 0,00 0,00 0,00 128.671,88
520530 C AVA L C A N T E 276.943,26 48.042,14 0,00 139.810,94 0,00 0,00 0,00 0,00 464.796,34
520540 CERES 673.025,16 1.898.981,31 1.318.828,07 6.192.459,24 0,00 0,00 0,00 0,00 10.083.293,78
520545 CEZARINA 167.430,77 0,00 0,00 72.621,52 0,00 0,00 0,00 0,00 240.052,29
520547 CHAPADAO DO CEU 125.255,23 0,00 0,00 73.540,68 0,00 0,00 0,00 0,00 198.795,91
520549 CIDADE OCIDENTAL 1.655.882,25 462.574,37 150.000,00 707.135,59 0,00 0,00 0,00 0,00 2.975.592,21
520551 COCALZINHO DE GOIAS 525.643,32 0,00 150.000,00 2 1 4 . 11 3 , 7 4 0,00 0,00 0,00 0,00 889.757,06
520552 COLINAS DO SUL 67.557,03 0,00 0,00 58.993,39 0,00 0,00 0,00 0,00 126.550,42
520570 CORREGO DO OURO 66.998,85 0,00 0,00 28.247,95 0,00 0,00 0,00 0,00 95.246,80
520580 CORUMBA DE GOIAS 90.525,72 0,00 0,00 82.128,25 0,00 172.653,97 0,00 0,00 0,00
520590 CORUMBAIBA 155.420,86 0,00 150.000,00 61.813,14 0,00 0,00 0,00 0,00 367.234,00
520620 C R I S TA L I N A 1.081.497,24 2 8 . 111 , 8 0 255.600,00 930.404,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.295.613,35
520630 CRISTIANOPOLIS 67.267,54 0,00 0,00 39.662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 106.929,54
520640 CRIXAS 331.093,70 16.710,87 150.000,00 621.792,90 0,00 969.597,47 0,00 0,00 150.000,00
520650 CROMINIA 65.293,37 0,00 0,00 23.883,79 0,00 0,00 0,00 0,00 89.177,16
520660 CUMARI 30.527,99 0,00 0,00 2 4 . 8 9 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 55.423,10
520670 DAMIANOPOLIS 92.585,88 31.677,03 0,00 47.048,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1 7 1 . 3 11 , 8 3
520680 DAMOLANDIA 62.738,86 0,00 0,00 24.668,40 0,00 0,00 0,00 0,00 87.407,26
520690 D AV I N O P O L I S 221,53 0,00 0,00 6.034,47 0,00 6.256,00 0,00 0,00 0,00
520710 DIORAMA 15.054,99 0,00 0,00 19.768,21 0,00 0,00 0,00 0,00 34.823,20
520725 DOVERLANDIA 215.803,17 7.361,54 150.000,00 179.099,57 0,00 0,00 0,00 0,00 552.264,29
520735 EDEALINA 24.596,53 0,00 0,00 17.188,53 0,00 0,00 0,00 0,00 41.785,05
520740 EDEIA 281.244,22 0,00 0,00 176.706,54 0,00 0,00 0,00 0,00 457.950,76
520750 ESTRELA DO NORTE 84.402,68 0,00 0,00 44.134,17 0,00 0,00 0,00 0,00 128.536,85
520753 FA I N A 197.932,40 0,00 0,00 96.606,72 0,00 0,00 0,00 0,00 294.539,12
520760 FAZENDA NOVA 193.480,28 0,00 0,00 66.031,17 0,00 0,00 0,00 0,00 2 5 9 . 5 11 , 4 5
520780 FIRMINOPOLIS 284.233,49 11 5 . 2 0 5 , 7 4 0,00 149.901,74 0,00 0,00 0,00 0,00 549.340,97
520790 FLORES DE GOIAS 288.920,74 11 . 5 2 4 , 9 2 0,00 97.417,54 0,00 0,00 0,00 0,00 397.863,20
520800 FORMOSA 3.707.840,20 628.706,81 1.640.850,69 4.196.013,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1 0 . 1 7 3 . 4 11 , 4 0
520810 FORMOSO 153.552,85 5.337,70 0,00 71.504,86 0,00 0,00 0,00 0,00 230.395,41
520815 GAMELEIRA DO GOIAS 367,59 0,00 0,00 11 . 6 7 0 , 9 5 0,00 12.038,54 0,00 0,00 0,00
520830 DIVINOPOLIS DE GOIAS 11 2 . 8 8 1 , 2 6 0,00 0,00 70.165,35 0,00 0,00 0,00 0,00 183.046,61
520840 GOIANAPOLIS 264.985,34 0,00 0,00 185.498,20 0,00 0,00 0,00 0,00 450.483,54
520850 GOIANDIRA 97.295,99 13.726,09 0,00 507.278,10 0,00 0,00 0,00 0,00 618.300,18
520860 GOIANESIA 1.610.389,61 277.637,61 480.000,00 1.636.105,46 0,00 0,00 0,00 0,00 4.004.132,68
520870 GOIANIA 75.002.449,42 75.895.459,69 20.755.376,87 204.960.707,94 0,00 184.800,00 27.834.440,95 0,00 348.594.752,97
520880 GOIANIRA 514.586,61 32.382,12 150.000,00 332.344,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.029.312,86
520890 GOIAS 934.362,67 148.570,97 708.000,00 2.131.481,06 0,00 0,00 0,00 0,00 3.922.414,70
520910 G O I AT U B A 1.165.170,85 252.895,67 255.600,00 1.383.806,09 0,00 0,00 0,00 0,00 3.057.472,62
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520915 GOUVELANDIA 17.016,27 0,00 0,00 19.649,34 0,00 0,00 0,00 0,00 36.665,61
520920 GUAPO 144.389,91 0,00 150.000,00 505.642,41 0,00 0,00 0,00 0,00 800.032,32
520929 G U A R A I TA 22.528,36 0,00 0,00 7.255,16 0,00 0,00 0,00 0,00 29.783,52
520940 GUARANI DE GOIAS 44.906,63 0,00 0,00 14.990,13 0,00 0,00 0,00 0,00 59.896,76
520945 GUARINOS 7.012,61 0,00 0,00 7.849,92 0,00 0,00 0,00 0,00 14.862,53
520960 H E I TO R A I 85.141,26 0,00 0,00 51.405,35 0,00 0,00 0,00 0,00 136.546,61
520970 HIDROLANDIA 338.675,01 0,00 150.000,00 228.358,12 0,00 0,00 0,00 0,00 717.033,12
520980 HIDROLINA 43.826,34 0,00 0,00 38.779,39 0,00 0,00 0,00 0,00 82.605,73
520990 IACIARA 400.475,30 43.470,41 0,00 166.047,12 0,00 0,00 0,00 0,00 609.992,83
520993 INACIOLANDIA 108.819,66 493,90 0,00 55.447,77 0,00 0,00 0,00 0,00 164.761,33
520995 INDIARA 337.879,27 7.132,28 150.000,00 260.941,82 0,00 0,00 0,00 0,00 755.953,37
521000 INHUMAS 1.639.985,68 86.062,13 150.000,00 3.054.086,60 0,00 0,00 0,00 0,00 4.930.134,40
521010 I PA M E R I 728.180,20 8.562,08 150.000,00 679.672,14 0,00 0,00 0,00 0,00 1.566.414,42
521015 IPIRANGA DE GOIAS 1.167,58 0,00 0,00 8.601,10 0,00 0,00 0,00 0,00 9.768,68
521020 IPORA 1.373.523,52 364.237,83 945.600,00 938.388,61 0,00 0,00 0,00 0,00 3.621.749,96
521030 ISRAELANDIA 46.103,41 0,00 0,00 35.890,29 0,00 0,00 0,00 0,00 81.993,70
521040 I TA B E R A I 932.860,40 0,00 150.000,00 412.645,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.495.505,71
521056 I TA G U A R I 35.286,20 0,00 0,00 12.872,36 0,00 0,00 0,00 0,00 48.158,56
521060 I TA G U A R U 140.039,53 0,00 0,00 70.573,13 0,00 0,00 0,00 0,00 210.612,66
521080 I TA J A 161.842,65 14.373,15 0,00 79.577,42 0,00 0,00 0,00 0,00 255.793,22
521090 I TA PA C I 464.999,40 75.950,67 150.000,00 767.177,56 0,00 1.308.127,63 0,00 0,00 150.000,00
5 2 11 0 0 I TA P I R A P U A 484.563,62 0,00 0,00 11 9 . 6 1 9 , 8 8 0,00 0,00 0,00 0,00 604.183,50
5 2 11 2 0 I TA P U R A N G A 772.945,86 46.175,61 223.013,24 892.175,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.934.310,52
5 2 11 3 0 I TA R U M A 150.523,21 0,00 0,00 64.340,10 0,00 0,00 0,00 0,00 214.863,31
5 2 11 4 0 I TA U C U 220.535,67 2.651,84 150.000,00 134.573,47 0,00 0,00 0,00 0,00 507.760,98
5 2 11 5 0 ITUMBIARA 3.220.306,89 480.939,20 1.453.785,06 4.794.387,56 0,00 0,00 0,00 0,00 9.949.418,72
5 2 11 6 0 IVOLANDIA 78.584,92 7.868,72 0,00 47.363,50 0,00 0,00 0,00 0,00 133.817,14
5 2 11 7 0 JANDAIA 179.888,73 0,00 0,00 88.784,79 0,00 0,00 0,00 0,00 268.673,52
5 2 11 8 0 JARAGUA 1.018.712,16 74.920,26 150.000,00 1.106.397,10 0,00 0,00 0,00 0,00 2.350.029,52
5 2 11 9 0 J ATA I 3.186.059,08 453.944,98 830.970,27 5.174.848,95 0,00 0,00 0,00 0,00 9.645.823,28
521200 J A U PA C I 35.989,86 0,00 0,00 39.143,17 0,00 0,00 0,00 0,00 75.133,03
521205 JESUPOLIS 4.617,35 377,50 0,00 8.720,18 0,00 0,00 0,00 0,00 13.715,03
521210 JOVIANIA 153.807,17 0,00 0,00 66.545,09 0,00 0,00 0,00 0,00 220.352,26
521220 JUSSARA 563.203,69 7 1 6 , 11 150.000,00 670.907,26 0,00 0,00 0,00 0,00 1.384.827,06
521225 LAGOA SANTA 31,43 0,00 0,00 3.755,16 0,00 0,00 0,00 0,00 3.786,59
521230 LEOPOLDO DE BULHOES 236.913,00 0,00 0,00 11 8 . 9 9 5 , 1 4 0,00 0,00 0,00 0,00 355.908,14
521250 LUZIANIA 6.691.654,70 447.652,09 963.600,00 2.887.581,10 0,00 0,00 0,00 0,00 10.990.487,89
521260 M A I R I P O TA B A 54.541,22 0,00 0,00 30.371,35 0,00 0,00 0,00 0,00 84.912,57
521270 MAMBAI 167.456,60 0,00 0,00 73.774,86 0,00 0,00 0,00 0,00 241.231,46
521280 MARA ROSA 280.267,64 1 2 . 11 3 , 7 2 150.000,00 134.773,20 0,00 0,00 0,00 0,00 577.154,56
521290 MARZAGAO 39.046,35 0,00 0,00 33.669,61 0,00 0,00 0,00 0,00 72.715,96
521295 M AT R I N C H A 120.237,44 0,00 0,00 63.341,64 0,00 0,00 0,00 0,00 183.579,08
521300 MAURILANDIA 128.759,85 0,00 150.000,00 77.344,22 0,00 0,00 0,00 0,00 356.104,07
521305 MIMOSO DE GOIAS 347,30 0,00 0,00 8.297,36 0,00 0,00 0,00 0,00 8.644,66
521308 MINACU 1.105.463,67 102.749,29 150.000,00 850.968,99 0,00 0,00 0,00 0,00 2.209.181,95
521310 MINEIROS 1.416.099,70 60.276,56 585.600,00 1.861.822,10 0,00 0,00 0,00 0,00 3.923.798,36
521340 MOIPORA 7.559,61 0,00 0,00 6.312,42 0,00 0,00 0,00 0,00 13.872,03
521350 MONTE ALEGRE DE GOIAS 70.650,03 0,00 0,00 7 9 . 11 9 , 0 9 0,00 0,00 0,00 0,00 149.769,12
521370 MONTES CLAROS DE GOIAS 197.120,59 0,00 150.000,00 11 7 . 2 3 2 , 5 8 0,00 0,00 0,00 0,00 464.353,17
521375 MONTIVIDIU 231.162,59 0,00 0,00 79.429,59 0,00 0,00 0,00 0,00 310.592,18
521377 MONTIVIDIU DO NORTE 9.803,56 0,00 0,00 76.397,26 0,00 0,00 0,00 0,00 86.200,82
521380 MORRINHOS 1.376.657,75 31.704,27 150.000,00 1.322.267,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.880.629,71
521385 MORRO AGUDO DE GOIAS 46.632,08 0,00 0,00 31.642,75 0,00 0,00 0,00 0,00 78.274,83
521390 MOSSAMEDES 128.867,45 0,00 0,00 72.446,76 0,00 0,00 0,00 0,00 201.314,21
521400 MOZARLANDIA 318.518,78 0,00 150.000,00 148.671,28 0,00 0,00 0,00 0,00 617.190,06
521405 MUNDO NOVO 270.387,38 0,00 0,00 93.031,70 0,00 0,00 0,00 0,00 363.419,08
521410 MUTUNOPOLIS 95.970,75 0,00 0,00 46.569,04 0,00 0,00 0,00 0,00 142.539,79
521440 NAZARIO 169.289,33 0,00 0,00 88.627,30 0,00 0,00 0,00 0,00 257.916,63
521450 NEROPOLIS 866.287,45 360.849,62 150.000,00 3.235.601,80 0,00 0,00 0,00 0,00 4.612.738,87
521460 NIQUELANDIA 1.307.431,62 46.964,31 334.800,00 1.339.705,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.028.901,61
521470 NOVA AMERICA 8.748,22 0,00 0,00 7.532,04 0,00 0,00 0,00 0,00 16.280,26
521480 NOVA AURORA 2.739,25 0,00 0,00 7.177,17 0,00 0,00 0,00 0,00 9.916,42
521483 NOVA CRIXAS 3 1 6 . 2 11 , 2 1 0,00 150.000,00 153.960,08 0,00 0,00 0,00 0,00 620.171,29
521486 NOVA GLORIA 26.244,73 0,00 0,00 70.622,16 0,00 0,00 0,00 0,00 96.866,89
521487 NOVA IGUACU DE GOIAS 0,00 0,00 0,00 7.681,66 0,00 7.681,66 0,00 0,00 0,00
521490 NOVA ROMA 32.033,39 0,00 0,00 14.223,31 0,00 0,00 0,00 0,00 46.256,70
521500 NOVA VENEZA 134.163,17 0,00 0,00 51.325,20 0,00 0,00 0,00 0,00 185.488,37
521520 NOVO BRASIL 93.003,47 0,00 0,00 52.796,25 0,00 0,00 0,00 0,00 145.799,72
521523 NOVO GAMA 1.018.337,49 0,00 150.000,00 745.451,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.913.788,56
521525 NOVO PLANALTO 14.322,18 0,00 0,00 12.664,60 0,00 26.986,78 0,00 0,00 0,00
521530 ORIZONA 352.993,34 0,00 150.000,00 201.980,68 0,00 0,00 0,00 0,00 704.974,02
521540 OURO VERDE DE GOIAS 18.619,00 0,00 0,00 13.028,62 0,00 31.647,63 0,00 0,00 0,00
521550 OUVIDOR 109.877,53 1.893,85 0,00 44.503,00 0,00 0,00 0,00 0,00 156.274,38
521560 PADRE BERNARDO 731.888,59 71.667,89 150.000,00 1.308.898,91 0,00 0,00 0,00 0,00 2.262.455,39
521565 PALESTINA DE GOIAS 132.558,00 0,00 0,00 39.778,18 0,00 0,00 0,00 0,00 172.336,18
521570 PALMEIRAS DE GOIAS 513.822,88 0,00 0,00 264.022,58 0,00 0,00 0,00 0,00 777.845,46
521580 PA L M E L O 49.996,94 429,16 0,00 662.087,69 0,00 0,00 0,00 0,00 712.513,79
521590 PA L M I N O P O L I S 84.132,59 0,00 0,00 51.903,35 0,00 0,00 0,00 0,00 136.035,94
521600 PA N A M A 28.957,89 0,00 0,00 7.831,61 0,00 0,00 0,00 0,00 36.789,50
521630 PA R A N A I G U A R A 171.907,63 0,00 0,00 99.043,34 0,00 0,00 0,00 0,00 270.950,98
521640 PA R A U N A 362.944,13 235,41 0,00 127.277,13 0,00 0,00 0,00 0,00 490.456,67
521645 PEROLANDIA 12.277,89 0,00 0,00 9.475,75 0,00 21.753,64 0,00 0,00 0,00
521680 PETROLINA DE GOIAS 202.246,83 6.629,60 150.000,00 209.770,73 0,00 0,00 0,00 0,00 568.647,16
521690 PILAR DE GOIAS 3.998,48 0,00 0,00 8.155,99 0,00 0,00 0,00 0,00 12.154,47
521710 PIRACANJUBA 730.589,93 2 4 . 8 11 , 2 7 195.810,39 699.357,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.650.569,32
521720 PIRANHAS 362.445,29 0,00 150.000,00 167.164,75 0,00 0,00 0,00 0,00 679.610,04
521730 PIRENOPOLIS 212.826,58 6.719,20 150.000,00 519.267,82 0,00 738.813,60 0,00 0,00 150.000,00
521740 PIRES DO RIO 914.517,59 74.477,61 150.000,00 931.306,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.070.301,83
521760 P L A N A LT I N A 3.885.601,46 36.058,23 414.000,00 2.196.791,96 0,00 0,00 0,00 0,00 6.532.451,65
521770 P O N TA L I N A 509.455,75 63.621,73 150.000,00 292.128,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1.015.205,93
521800 P O R A N G AT U 1.353.961,04 268.788,37 937.200,00 2.002.852,99 0,00 0,00 0,00 0,00 4.562.802,40
521805 P O RT E I R A O 14.470,25 0,00 0,00 12.710,07 0,00 0,00 0,00 0,00 27.180,31
521810 P O RT E L A N D I A 11 8 . 3 5 1 , 5 5 0,00 0,00 50.005,32 0,00 0,00 0,00 0,00 168.356,87
521830 POSSE 893.058,47 107.443,55 480.000,00 1.198.828,98 0,00 0,00 0,00 0,00 2.679.331,00
521839 PROFESSOR JAMIL 2.139,21 0,00 0,00 12.680,30 0,00 0,00 0,00 0,00 14.819,50
521850 QUIRINOPOLIS 1.315.581,31 91.789,37 229.200,00 1.347.167,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2.983.738,48
521860 RIALMA 303.986,37 14.106,74 0,00 164.752,89 0,00 0,00 0,00 0,00 482.846,00
521870 RIANAPOLIS 10.264,31 0,00 0,00 12.950,37 0,00 0,00 0,00 0,00 23.214,68
521878 RIO QUENTE 20.822,58 0,00 0,00 11 . 4 9 2 , 2 1 0,00 0,00 0,00 0,00 32.314,79
521880 RIO VERDE 5.173.045,42 687.325,90 1.954.694,40 5.853.778,66 0,00 0,00 0,00 0,00 13.668.844,38
521890 R U B I ATA B A 474.700,52 1.403,52 150.000,00 729.197,26 0,00 0,00 0,00 0,00 1.355.301,30
521900 SANCLERLANDIA 213.184,43 0,00 150.000,00 54.947,67 0,00 0,00 0,00 0,00 418.132,10
521910 SANTA BARBARA DE GOIAS 99.408,35 0,00 0,00 86.178,17 0,00 0,00 0,00 0,00 185.586,52
521920 SANTA CRUZ DE GOIAS 85.135,49 0,00 0,00 49.892,61 0,00 0,00 0,00 0,00 135.028,10
521925 SANTA FE DE GOIAS 137.701,30 0,00 0,00 62.241,64 0,00 0,00 0,00 0,00 199.942,94
521930 SANTA HELENA DE GOIAS 1.023.670,90 17.724,20 480.000,00 915.319,60 0,00 0,00 0,00 0,00 2.436.714,70
521935 SANTA ISABEL 3.455,89 0,00 0,00 12.552,45 0,00 16.008,34 0,00 0,00 0,00
521940 SANTA RITA DO ARAGUAIA 32.572,29 0,00 0,00 18.033,99 0,00 0,00 0,00 0,00 50.606,28
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521945 SANTA RITA DO NOVO DESTINO 3.668,60 0,00 0,00 11 . 4 2 3 , 9 5 0,00 0,00 0,00 0,00 15.092,55
521950 SANTA ROSA DE GOIAS 85.485,97 0,00 0,00 46.272,37 0,00 0,00 0,00 0,00 131.758,34
521960 SANTA TEREZA DE GOIAS 11 3 . 4 7 6 , 6 7 0,00 0,00 51.155,79 0,00 0,00 0,00 0,00 164.632,46
521970 SANTA TEREZINHA DE GOIAS 242.883,96 8.223,67 0,00 146.266,26 0,00 0,00 0,00 0,00 397.373,89
521971 SANTO ANTONIO DA BARRA 15.373,15 0,00 0,00 14.693,29 0,00 0,00 0,00 0,00 30.066,44
521973 SANTO ANTONIO DE GOIAS 72.725,05 0,00 0,00 37.761,91 0,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 4 8 6 , 9 6
521975 SANTO ANTONIO DO DESCO-

B E RTO
2 . 4 0 8 . 11 0 , 8 2 0,00 255.600,00 648.557,73 0,00 0,00 0,00 0,00 3.312.268,55

521980 SAO DOMINGOS 208.966,59 0,00 150.000,00 11 8 . 7 1 4 , 7 6 0,00 0,00 0,00 0,00 477.681,34
521990 SAO FRANCISCO DE GOIAS 49.451,39 7.290,47 0,00 26.866,16 0,00 0,00 0,00 0,00 83.608,02
522000 SAO JOAO D'ALIANCA 250.454,18 4.345,80 0,00 11 2 . 1 0 7 , 5 6 0,00 0,00 0,00 0,00 366.907,54
522005 SAO JOAO DA PARAUNA 1 5 . 1 9 8 , 11 0,00 0,00 8 . 11 9 , 7 4 0,00 0,00 0,00 0,00 23.317,85
522010 SAO LUIS DE MONTES BELOS 926.665,49 75.549,72 585.600,00 1.001.503,67 0,00 0,00 0,00 0,00 2.589.318,88
522015 SAO LUIZ DO NORTE 27.455,44 0,00 0,00 14.280,61 0,00 0,00 0,00 0,00 41.736,05
522020 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 847.377,34 77.373,68 150.000,00 1.108.631,25 0,00 0,00 0,00 0,00 2.183.382,27
522026 SAO MIGUEL DO PASSA QUA-

TRO
70.954,30 0,00 0,00 39.647,30 0,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 6 0 1 , 6 0

522028 SAO PATRICIO 13.486,05 0,00 0,00 6 . 11 9 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 19.605,12
522040 SAO SIMAO 485.242,65 7.144,22 150.000,00 179.202,59 0,00 0,00 0,00 0,00 821.589,46
522045 SENADOR CANEDO 2.389.670,71 269.719,28 255.600,00 9.337.912,08 0,00 0,00 0,00 0,00 12.252.902,07
522050 SERRANOPOLIS 102.979,15 0,00 0,00 75.029,02 0,00 0,00 0,00 0,00 178.008,17
522060 S I LVA N I A 543.629,83 42.344,62 150.000,00 707.344,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.443.319,01
522068 SIMOLANDIA 216.150,45 0,00 0,00 75.246,66 0,00 0,00 0,00 0,00 2 9 1 . 3 9 7 , 11
522070 SITIO D'ABADIA 16.577,23 0,00 0,00 21.003,43 0,00 0,00 0,00 0,00 37.580,66
522100 TAQUARAL DE GOIAS 71.975,19 0,00 0,00 26.494,26 0,00 0,00 0,00 0,00 98.469,45
522108 TERESINA DE GOIAS 9.744,20 0,00 0,00 8.562,63 0,00 18.306,83 0,00 0,00 0,00
5 2 2 11 9 TEREZOPOLIS DE GOIAS 62.415,38 0,00 0,00 17.933,81 0,00 0,00 0,00 0,00 80.349,19
522130 TRES RANCHOS 2.793,92 0,00 0,00 8.691,82 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 8 5 , 7 4
522140 TRINDADE 2.806.949,95 97.253,77 2.465.092,88 17.897.902,50 0,00 16.359.216,05 0,00 0,00 6.907.983,05
522145 TROMBAS 49.800,92 0,00 0,00 39.297,69 0,00 0,00 0,00 0,00 89.098,61
522150 T U RVA N I A 141.180,32 0,00 0,00 68.012,20 0,00 0,00 0,00 0,00 209.192,52
522155 T U RV E L A N D I A 97.144,04 0,00 0,00 38.585,81 0,00 0,00 0,00 0,00 135.729,85
522157 UIRAPURU 25.395,58 0,00 0,00 10.220,23 0,00 0,00 0,00 0,00 35.615,81
522160 URUACU 1 . 11 7 . 5 6 4 , 9 4 1 9 5 . 0 11 , 7 5 585.600,00 1.596.426,13 0,00 0,00 0,00 0,00 3.494.602,82
522170 URUANA 336.351,26 0,00 0,00 172.137,63 0,00 0,00 0,00 0,00 508.488,89
522180 U R U TA I 23.421,28 785,28 0,00 9.818,04 0,00 0,00 0,00 0,00 34.024,60
522185 VALPARAISO DE GOIAS 3.146.901,76 192.714,24 255.600,00 1.473.751,87 0,00 0,00 0,00 0,00 5.068.967,87
522190 VA R J A O 11 . 3 7 5 , 0 5 0,00 0,00 15.031,07 0,00 0,00 0,00 0,00 26.406,12
522200 VIANOPOLIS 382.048,97 0,00 0,00 276.488,17 0,00 0,00 0,00 0,00 658.537,14
522205 VICENTINOPOLIS 144.768,94 0,00 0,00 72.208,75 0,00 0,00 0,00 0,00 216.977,69
522220 VILA BOA 108.574,46 5.666,64 0,00 8 8 . 5 11 , 4 0 0,00 0,00 0,00 0,00 202.752,50
522230 VILA PROPICIO 9.625,71 0,00 0,00 17.414,28 0,00 0,00 0,00 0,00 27.039,99

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 731.067.043,92

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - MARÇO/2012

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Municipal 520870 - GOIANIA HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERS FEDERAL DE GOIÁS 520870 123 01-01-2007 27.834.440,95

TO TA L 27.834.440,95

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 112, DE 12 DE MARÇO DE 2012

Aprova o Manual para Apresentação de
Propostas do Programa Planejamento Ur-
bano, Ação 20NR - Apoio à Elaboração e à
Implementação de Planos e Projetos Ur-
banos Integrados de Reabilitação e Requa-
lificação de Áreas Urbanas.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 3º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Aprovar o Manual para Apresentação de Propostas do
Programa Planejamento Urbano, Ação 20NR - Apoio à Elaboração e
Implementação de Planos e Projetos Urbanos Integrados de Rea-
bilitação e Requalificação de Áreas Urbanas, gerenciada pela Se-
cretaria Nacional de Acessibilidade e Programas Urbanos do Mi-
nistério das Cidades, envolvendo as transferências dos recursos da
União referentes ao ano de 2012, anexo a esta portaria.

Parágrafo único. O Manual identificado no caput deste artigo
encontra-se disponível no sítio eletrônico do Ministério das Cidades:
w w w. c i d a d e s . g o v. b r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AGUINALDO RIBEIRO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 203, DE 30 DE MARÇO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,

de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.054389/2010-22, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a firma individual
FABIANO MARCOS CADORE, CNPJ - 12.633.124/0001-93, si-
tuada no Município de Chapecó - SC, na Av. Getúlio Dorneles Var-
gas, 461 S - Centro, CEP 89.801-001, para atuar como Empresa
Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Cha-
pecó e conforme artigo 4o § 1º conceder precariamente a extensão da
área de atuação para os Municípios de Águas de Chapecó, São Car-
los, Arvoredo, Cachambu do Sul, Barra do Rio Azul, Cordilheira
Alta, Coronel Freitas e Guatambu no Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 112, DE 2 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.065263/2007, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 10 anos, a partir de 25 de
março de 2008, a permissão outorgada, à RÁDIO SANANDUVA
LTDA., pela Portaria nº 73, de 24 de março de 1988, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de março de 1988, e renovada pela
Portaria nº 1.016, de 20 de junho de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de agosto de 2002, referendada pelo Decreto
Legislativo nº 267, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de
22 de abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Mu-
nicípio de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 111, DE 2 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.013274/2007 e
53710.000337/1997, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 29 de
junho de 2007, a permissão outorgada, à ANTENA UM RADIO-
DIFUSÃO LTDA., pela Portaria nº 567, de 23 de junho de 1977,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 1977, e
renovada pela Portaria nº 436, de 29 de setembro de 1988, publicada
no Diário Oficial da União do dia 30 de setembro de 1988, para
explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
.
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